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                                C E R T I D Ã O   N.º 43/2024 
 
 
                                 Mauro Cirineu Palharini, Presidente da Câmara 
Municipal de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 
 
 
                                 C e r t i f i c a que a Câmara de Vereadores do 
Município de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, em Sessão Extraordinária 
do dia 19 de dezembro de 2024 às 14:00 horas, Aprovou em Regime de 
Urgência em Única Discussão e Votação, por Unanimidade dos 
Vereadores Presentes (07) Sete Votos favoráveis as seguintes 
Proposições.  
 
                                 Projeto de Lei nº 42/2024: “ Institui o Plano Municipal 
de Cultura – PLAMCULT e adota outras providências. ”  
 

          
                        Projeto de Lei nº43/2024; “Abre um crédito adicional 

especial por Excesso de arrecadação no orçamento vigente”. 

 
                        Projeto de Lei nº44/2024; “Abre um crédito adicional 

suplementar por excesso de arrecadação no orçamento vigente”. 

 
 
                                 Por ser a Expressão da Verdade e para dar Fé assina 
a presente Certidão. 

                                
               

              Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2024. 
 
 
 
                                                      ___________________  
                                                          Mauro C. Palharini 
                                                                Presidente 
 
 


